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TELEFONES UTEIS 
Prefeitra (067) 3465 1133 

  

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 
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   ATOS DO PODER EXECUTIVO     

    LICITAÇÃO     
 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

RESULTADO DA LICITAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 005/2021. 
 

 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através do Pregoeiro e sua equipe de apoio, torna público o resultado da licitação modalidade 

Pregão Presencial nº. 005/2021, Processo Administrativo nº. 015/2021, com início da sessão ocorrido no dia 23 de março 
de 2021, às 8:00h, na Sala de Licitações da Prefeitura do Município de Jateí e que teve por objeto receber proposta para 
Contratação de empresa para o fornecimento e instalação de Plataforma Aérea Articulada, tipo elevador para uso em 

manutenção da rede de energia elétrica, compatível com acoplagem em caminhão Mercedes Sprinter Chassi, em 
conformidade com Termo de Referência, onde constam as demais especificações do objeto, objetivando atender a 

demanda do Secretaria Municipal de Infraestrutura de Jateí/MS, do tipo menor preço por item, foi declarado DESERTO. 
Jateí/MS, 23 de março de 2021. 

Diego Araújo Lima 

Pregoeiro Oficial 
 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 008/2021 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2021 
 

 
O Município de Jateí-MS, torna público, que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial tipo Menor Preço 
Global, no dia 13 de abril de 2021 às 08:00 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Jateí-MS, visando 

a Aquisição/fornecimento de material hospitalar para atender as demandas de toda a rede Municipal de Saúde do 
município de Jateí-MS, com entrega fracionada, de acordo com as solicitações do órgão requisitante e, em conformidade 

com o Edital e Termo de Referência, onde constam as demais especificações do objeto, de acordo com a Lei (Federal) 
n°. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Complementar Federal n°. 123/2006 e Lei Federal n°. 8.666/93. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de Jateí, 

sito a Avenida Bernadete Santos Leite, nº 382, centro, na cidade de Jateí/MS, através do e-mail: licitacaojatei@gmail.com 
ou site www.jatei.ms.gov.br . 

 
OBSERVAÇÃO: De acordo com as normas de prevenção estabelecidas pela OMS, devido aos números de infectados por 
COVID-19, solicitamos aos senhores participantes o uso de máscaras, luvas e álcool gel durante a sessão.  

 
Jateí/MS, 26 de março de 2021. 

 
 

Diego Araújo Lima                                               Liliane de Brito Salomão Koyanagui 

  Pregoeiro Oficial                                                                     Pregoeira Oficial 
 

 

    TERMO DE ENCERRAMENTO DE CONTRATO     

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 070/2020 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) nº.03.783.859/0001, 

com sede administrativa na Av:Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jateí/MS, neste ato representado pelo seu 
Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado,portador da Cédula de Identidade RG nº. 001.440.006, 

SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo 
em referência, conforme disposições a seguir:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 31 de dezembro de 2020, o Contrato Administrativo nº. 070/2020, celebrado entre o Município 

de Jateí/MS e a empresa B.W.FERREIRA MENDES-ME, com vigência de 28/08/2020 a 31/12/2020, cujo objeto 
(aquisição/fornecimento de filtros e lubrificantes,para atender as necessidades da secretaria municipal de infraestrutura   
da Prefeitura Municipal de Jatei/MS). 

PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência  do  encerramento  contratual  de  que  trata  o caput desta Cláusula, fica o saldo  
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remanescente de R$ 12.468,89 (doze mil,quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e nove centavos), igualmente 
rescindido, conforme planilha anexa.   
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS O 
ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 

2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação vigente no 
caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou responsabilidade, 

a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de Registro de Preços; 

2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) nº. 8.666/93 

aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da vigência do Contrato 
Administrativo. 
 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 
 

Jateí/MS, 26 de março 2021 
 
 

ERALDO JORGE LEITE 
 

Prefeito Municipal 
 

BENEDITO WANDERLEI FERRREIRA MENDES. 
B.W.FERRREIRA MENDES-ME 

 

 

ATOS DO PODER ELEGISLATIVO 

    LICITAÇÃO     

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 002/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 007/2021 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, através do Pregoeiro Oficial e sua equipe de apoio, torna público o resultado da 

licitação modalidade Pregão Presencial n°. 002/2021, Processo Administrativo n°. 007/2021, que teve por objeto receber 
proposta para contratação de empresa especializada para prestação de serviço de manutenção corretiva em 
equipamentos de informática e na rede de computadores, e assistência técnica de informática in loco, incluindo a 

instalação e configuração de rede de computadores estruturada, toda manutenção da conectividade, impressoras e bom 
funcionamento de todos os equipamentos em informática que guarnecem o órgão, a fim de atender a necessidade da 

Câmara Municipal de Jateí/MS, de acordo com as solicitações da administração e, em conformidade com edital e termo 
de referência, onde constam as demais especificações do objeto, do tipo menor preço global, obtendo RESULTADO em 

favor da empresa: VANDERLEY CARLOS MALHEIROS MEI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 28.459.793/0001-20, 
o item: 01 - serviço de assistência técnica em informática, no valor de R$ 10.200,00 (Dez mil e duzentos reais). 
 

 

Jateí - MS, 25 de março de 2021. 
 

 
_________________________________ 

                        MAURÍCIO ROCHA KINTSCHEV 
                     Pregoeiro Oficial 

 

 
_______________________                             ___________________________                                         

MAISA FABRICIA DE BRITO                                MARIA IVONE SOARES DE                                                                                       
Equipe de Apoio                                                         AZEVEDO MORAIS 

                                                                           Equipe de Apoio 
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